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Edital 

ÁREA INTEGRADA DA GESTÃO DA PAISAGEM - AIGP   

As AIGP são dirigidas a contextos microterritoriais com escala adequada para 

uma gestão florestal ativa e racional e os trabalhos a desenvolver conduzirão 

à elaboração de operação(ões) integrada(s) de gestão da paisagem (OIGP), 

que definem no espaço e no tempo, as intervenções de transformação da 

paisagem de reconvenção de culturas e de valorização e revitalização 

territorial, bem como o modelo operativo, os recursos financeiros e o sistema 

de gestão e de monitorização a implementar 

Despacho Ministerial: Despacho n.º 12447-D/2021 

Planta com os limites da AIGP
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Entidades que irão desenvolver os trabalhos: 

Entidade Gestora: Zona de Intervenção Florestal de Vale de Nogueiras, 

promovida pela Natura Viva – Associação Ambiental e Florestal; 

Município de Vila Real. 

Prazo: 18 meses  

Cadastro: Área sem cadastro em vigor, mas incluída em concelho aderente 

ao Balcão Único do Prédio 

Os trabalhos assentam no sistema de informação cadastral simplificada, 

aproveitam os procedimentos de representação gráfica georreferenciada 

(RGG) realizados ou a realizar e decorrem através do Balcão Único do Prédio 

(BUPi);  

Os trabalhos são complementados com ações adicionais, a realizar no 

contexto da elaboração da proposta de OIGP, incluindo:   

Ações de mobilização dos proprietários e de outros titulares de direitos reais 

e de incentivo ao cadastro dos prédios no contexto da elaboração da OIGP, 

em articulação com a entidade gestora;  

Organização e execução do processo de consulta pública e de resolução de 

conflitos e reclamações, para efeitos de validação simultânea das RGG por 

todos os proprietários confinantes e posterior integração na Carta Cadastral;  

Intervenção de Técnico de Cadastro Predial na comprovação do cumprimento 

das Normas e Especificações Técnicas do Cadastro Predial. 

Os proprietários, demais titulares de direitos reais, bem como os 

arrendatários, têm o direito de participar na elaboração e execução das OIGP 

e o dever de colaborar em todas as fases do procedimento, designadamente 

facultando as informações disponíveis necessárias, permitindo o acesso aos 

seus prédios e participando ativamente nas reuniões para as quais forem 

convocados.  
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Local de Informações: 

Natura Viva – Associação Ambiental e Florestal 

Rua de Cavadas, n.º 9, Ludares 

Vale de Nogueiras 

5000-751 Vila Real 

Email: nat.valnog.viva@gmail.com 

Telemóvel: 925765910 

 

Município de Vila Real         

Av. Carvalho Araújo 25 

5000-657 Vila Real 

Email: geral@cm-vilareal.pt 

Telefone: 259 308 100 

 

 

 

 

 

O Presidente da Natura Viva 

 

 

 

 

Ângelo Pereira da Silva 
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